
ATA SEI

Ata da reunião para deliberação referente a Concorrência nº 038/2020 destinada a contratação de empresa para a
construção de capela mortuária e ossários  no Jardim Iririú. Aos 22 dias de setembro de 2020, reuniram-se na
Unidade de Processos da Secretaria de Administração e Planejamento, os membros da Comissão de licitação
designada pela Portaria nº 079/2020, composta por Silvia Mello Alves, Patricia Regina de Sousa  e Rickson Rodrigues
Cardoso, sob a presidência da primeira, para deliberação acerca da proposta comercial retificada apresentada pela
empresa Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli. Conforme ata de deliberação realizada em 16 de setembro de 2020,
documento SEI nº 7154423, verificou-se divergências na proposta comercial retificada apresentada pela empresa,
deste modo, conforme previsto no item 9.6, do edital, foi oportunizado a proponente, a correção dos itens divergentes,
para adequação da proposta, nos termos estabelecidos no edital, vedada a majoração do preço global proposto, que é
R$ 1.774.300,95. Em 21 de setembro de 2020, a empresa protocolou a proposta de preços retificada (documentos SEI
nº 7192541 e 7192551). Após análise da proposta comercial, verificou-se que o preço global foi mantido e as
inconsistências anteriormente identificadas foram corrigidas. Portanto, a proposta comercial retificada foi aceita pela
Comissão de Licitação. Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes.
 
Silvia Mello Alves
Presidente da Comissão de Licitação
 
Patricia Regina de Sousa
Membro da Comissão de Licitação
 
Rickson Rodrigues Cardoso
Membro da Comissão de Licitação
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